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INDICAÇÃO Nº _________ / 2025 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal por meio do órgão competente da Administração pública. Venho 

por meio deste solicitar a instalação de um redutor de velocidade 

veicular, (quebra-molas) na Rua J.KOOP N° 133 Bairro centro, 

Município de Macaé RJ 

justificativa 

Existe a ONG CEPIS JUAN GABRIEL, entidade voltada ao 

atendimento e a inclusão de pessoas com transtorno do espectro autista 

(TEA) 

 

 

Sala das Sessões, 09/04/2025 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

MARVEL PAOLINO MAILLET 

VEREADOR 
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